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A INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n®. 90.909.631/0001-10, estabelecida na Rua Beco José Paris, n®. 339, Pavilhão 19 Cidade Porto Alegre - RS, vem 

muito respeitosamente perante V. S8. Apresentar IMPUGNAÇÃO em relação ao Edital acima citado, pelos motivos e fatos que a seguir passa expor:
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AO
MUNICÍPIO DE ACARAÚ
ESTADO DO CEARÁ
PREGÃO ELETRÔNICO N& 110202/2022

I. IMPUGNAÇÃO

A INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ n«. 90.909.631/0001-10, 

estabelecida na Rua Beco José Paris, nfi. 339, Pavilhão 19 Cidade Porto Alegre - RS, vem muito respeitosamente perante V. 

Sa. Apresentar IMPUGNAÇÃO em relação ao Edital acima citado, pelos motivos e fatos que a seguir passa expor:

O objeto desta licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA 

IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO SETOR DE URGÊNCIA/EMERGÊNCIA DO HOSPITAL REGIONAL ESPECIALIZADO DE 

ACARAÚ, EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE TRABALHO - MAAP N° 4620 DO CONVÊNIO N° 015/2021 - SESA, JUNTO À 

SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ/CE.

Porém ao analisar o Edital, percebe-se que, o edital fora loteado/agrupado de acordo com seu segmento ou 

centro de custo desta Prefeitura, entretanto, nem todos os fornecedores trabalham com todos os itens de cada lote, sendo 

assim, esse loteamento RESULTA EM RESTRIÇÃO A AMPLA COMPETITIVIDADE, impedindo a legalidade no certame, e, assim, 

restringindo as maiores marcas (fabricantes) disponíveis no mercado nacional com potencialidade de participar e atender a 

finalidade deste certame, desta forma não nos resta alternativa a não ser impugnar o presente, para que as medidas cabíveis 

sejam tomadas, a fim de sanar os vícios que maculam o processo.

II. DO MÉRITO

Tendo interesse em participar do LOTE 1, precisamente nos itens 6 e 23 - Cardioversor e Monitor 

multiparâmetros, no qual somos fabricantes, a impugnante solicita o desmembramento de MENOR PREÇO POR LOTE por 

MENOR PREÇO POR ITEM, ou a criação de um lote para este segmento com este item.

Cabe ressaltar, que neste edital supracitado, esta municipalidade pretende adquirir 9 equipamentos da 

linha de desfibrilação/cardioversão, visando proporcionar a economicidade, ampla concorrência e eficiência 

administrativa, reforçamos que da forma como se encontra este edital, está sendo cerceado a participação de empresas 

de grande porte, ou seja, assim como a INSTRAMED, outros tantos fabricantes que poderiam ofertar valores mais 

significativos para estas aquisições.

O instrumento convocatório é composto por vários lotes, com mais de 03 (três) itens por lote que resulta EM 

RESTRIÇÃO A AMPLA COMPETITIVIDADE, portanto, excluindo as maiores marcas disponíveis no mercado nacional com 

potencialidade de participar e atender a finalidade deste certame, afrontando a todos os princípios constitucionais que 

prezam pela eficiência, isonomia, competitividade (ampla concorrência), razoabilidade, finalidade e, em especial, 

moralidade.
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Sem a modificação acima exemplificada estará ocorrendo inobservância dos preceitos fundamentais que 

norteiam o processo licitatório a Administração deve usar dos princípios inerentes à licitação, assim expressos no Art. 39 da 

Lei n9 8.666/93 quais sejam: princípio da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

0,

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos, 

para que haja concorrência no certame. Está havendo ainda, violação ao princípio da isonomia onde é proibido^ 

Administração Pública tratar de forma desigual. fio"*

f
Usando de prerrogativas ou vantagens aqueles que se encontram em pé de igualdade, desta formç deve-se 

visar o equilíbrio entre todos, sem privilégios de alguns em detrimento de outros.

III. DO UNIVERSO DE ITENS PARA UM MESMO GRUPO: RESULTANDO EM RESTRIÇÃO A AMPLA 

COMPETITIVIDADE. NECESSIDADE DE DESMEMBRAMENTO DOS GRUPOS.

O Termo de Referência estipula especificações minuciosas de todos os itens a serem adquiridos. Salienta-se 

que todos estes itens com denominação genérica possuem empresas especializadas para cada EQUIPAMENTO LICITADO 

porém nem todas são distribuidoras ou fabricantes da totalidade de itens, resultando demostrando-se desarrazoada e 

desproporcional, sendo impossível qualquer justificativa que possa Sustentar o referido agrupamento de tantos itens 

distintos EM GRUPOS.

IV. DO DIREITO

O inciso I do art. 40, da lei r. Lei estabelece que o objeto deve ser descrito no edital de licitação de forma 

sucinta e clara e o inciso I, do art. 39, assim determina:

Art. 3o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração e será processada e julgada em estrita conformidade com os 

princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 

correlatos.

§ lo É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter 

competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra 

circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do 

contrato; (grifo nosso).

V. DO PEDIDO
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Senhor Pregoeiro em que pese os fatos alegados e diante do que se pode observar deve ser alterado, pois

manutenção do edital na forma que se encontra impede a competitividade no certame, e elimina da concorrência produtos

de qualidade igual ou superior ao que está sendo solicitado e, para que seja o Certame sem restrição a ampla competitividade,

pedimos o DESMEMBRAMENTO de MENOR PREÇO POR LOTES para MENOR PREÇO POR ITENS.

norteiam a concorrência pública, objetivando resguardar o interesse público.

Instrumento Convocatório, ou a reformulação do Termo de Referência do contrário todo o procedimento restará maculado,

viciado e NULO.

Sendo assim, considerando que o procedimento licitatório deve ser pautado e ser promovido em busca da 

proposta mais vantajosa ao ente licitante e SEMPRE em prol do INTERESSE PÚBLICO, é de rigor o cancelamento do presente

O Fi
Diante do exposto, conclui-se que a Administração Pública tem o dever de atentar para os printíptos quê

Sem mais, no aguardo de um pronunciamento,

Porto Alegre, 04 de março de 2022.

ARTHUR JORGE DE ALMEIDA 
MOR AES:51112523715

Assinado de forma digital por ARTHUR 
JORGE DE ALMEIDA MORAES;51112523715
Dados; 2022.03.041&1756 -03‘00

INSTRAMED - INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 
ARTHUR JORGE DE ALMEIDA MORAES 

Representante Legal 
RG: 212.114.5714 SSP/RS 

CPF: 511.125.237-15

INSTRAMED
Indústria Médico Hospitalar Ltda

Beco José Paris, 339/19. 
Sarandi CEP: 91140-310
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ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

JfcítL Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital

kjtda Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

/o <?\

\ pL.... /

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF)

43200181187

Código da Natureza 
Jurídica

2062

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio

1 - REQUERIMENTO

Nome: 1NSTRAM.ED JNDUSTRIA MED1ÇQ HOSPITALAR. LTDA

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S* o deferimento do seguinte ato:

N° DE CÓDIGO 
VIAS DO ATO 
1 | 002

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO 7 EVENTO

048 1

027 1

ALTERACAO
RE-RATIFICACAO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF

N° FCN/REMP

RSE2100114973

PORTO ALEGRE
Local

26 Abril 2021
Data

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL ""
] DECISÃO SINGULAR

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):
 SIM  SIM

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:
Nome:  
Assi natu ra:  
Telefone de Contato:

] DECISÃO COLEGIADA

Processo em Ordem
À decisão

 .//
Data

JNÃO 7 7
Data Responsável

 2] NÃO

DECISÃO SINGULAR
Lp^ocesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

□cesso deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

//
Data

7 7 
Data Responsável

2a Exigência 3a Exigência

Responsável

4a Exigência 5a Exigência

/I.
Data Responsável

2a Exigência 3a Exigência 4a Exigência 5a Exigência

Vogal Vogal

Presidente da Turma

Vogal

OBSERVAÇÕES
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sequrança 2sPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/119.632-1 RSE2100114973 15/04/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking
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protocolo 211196321 - 20/04/2021. Autenticação: 1BDB6A21BD6FE523DC8C36C0F14954844EE0ED21. Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - 
Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n° do protocolo 21/119.632-1 e o código de
segurança 2sPa Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 30/04/2021 por Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves - Secretário-Geral.
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Instrumento de rerratificação da 18a Alteração 

do Contrato Social da Sociedade 

INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA.

CNPJ/MF n9 90.909.631/0001-10 | Nire 43200181187

Por meio do presente instrumento, as partes abaixo qualificadas, a saber:

Bianca Strattner, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da cédula de identidade n9 
40419061 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita perante o CPF/MF sob o n9 594.073.527-49, 
residente e domiciliada na Rua Prof. Saldanha, n9 154, apto. S 201, Lagoa, CEP 22461-220; e

Raul Romanó Strattner, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
administrador de empresas, portador da cédula de identidade n9 46955688 expedida pelo 
IFP/RJ, inscrito perante o CPF/MF sob o n9 720.746.637-49, residente e domiciliado na cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Av. Alexandre Ferreira, n9 46, apto. 401, Lagoa, CEP 22470-220;

Agaesse Group Ltda., sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n9 21.659.356/0001-01, 
com sede na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Rua Ricardo Machado, n9 904, Vasco da 
Gama, CEP 20921-270, com seus atos constitutivos registrados perante a Junta Comercial do 
Estado do Rio de Janeiro sob o NIRE 33.209.895.346, neste ato representada na forma de seu 
contrato social por seus administradores, Bianca Strattner, brasileira, divorciada, engenheira 
civil, portadora da cédula de identidade n9 40419061 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita perante 
o CPF/MF sob o n9 594.073.527-49, residente e domiciliada na Rua Prof. Saldanha, n9 154, apto. 
S 201, Lagoa, CEP 22461-220 e Raul Romanó Strattner, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n9 
46955688 expedida pelo IFP/RJ, inscrito perante o CPF/MF sob o n9 720.746.637-49, residente 
e domiciliado na cidade e Estado do Rio de Janeiro, na Av. Alexandre Ferreira, n9 46, apto. 401, 
Lagoa, CEP 22470-220;

Únicos sócios da Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda., sociedade limitada, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n9 90.909.631/0001-10, com sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio 
Grande do Sul, no Beco José Paris, n9 339, Pavilhão 19, Sarandi, CEP 91140-310, com seus atos 
constitutivos registrados perante esta Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o n9 
NIRE 43200181187
Têm entre si, justo e contratado, retificar e ratificar o documento anteriormente averbado à 
margem do registro público, eis que, por um lapso, constou equivocado o endereço da filial, 

devendo constar:

1
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Onde se leu:

1. Decidem o socios-quotitas, por unanimidade e sem reservas, abrir uma filial na Avenida 
da Pedra Branca, 228 — Fundos, Cidade Universitária Pedra Branca Palhoça, Santa Catarina- 
CEP:88137270.

O endereço correto é:

2. "Avenida das Águias, 228 — Fundos, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca, Município 
de Palhoça (SC) CEP: 88137-280"

3. Por fim, inexistindo outros dados a corrigir, os sócios resolvem, por unanimidade e sem 
reservas, consolidar o Contrato Social, o qual passará a vigorar como segue:

Capítulo I
Denominação, Sede, Objeto Social e Prazo

Cláusula 1. A sociedade limitada denomina-se Instramed Indústria Médico Hospitalar Ltda. 
("Sociedade").

Cláusula 2. A Sociedade tem sede na cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, 
no Beco José Paris, n° 339, Pavilhões 18 e 19, Sarandi, CEP 91140-310, podendo manter filiais, 
escritórios e representações em qualquer localidade do País ou do exterior.
Paragrafo Io A Sociedade tem filiais nos seguintes endereços:

(i) Avenida das Águias, 228 - Fundos, Bairro Cidade Universitária Pedra Branca,
Município de Palhoça (SC) CEP: 88137-280", com o objeto social idêntico ao da matriz.

Cláusula 3. A Sociedade tem por objeto social a exploração das seguintes atividades: (a) 
indústria, comércio, importação e exportação, representação, conserto e manutenção de 
aparelhos, equipamentos e instrumentos médicos hospitalares; e (b) a participação em outras 
sociedades, como sócia ou acionista.

Cláusula 4. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

Capítulo II
Capital Social

Cláusula 5. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$

2
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750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), dividido em 750.000 (setecentas e cinquenta mi 
quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, sendo distribuídas entre os sócios da seguinte 
forma:

Cláusula 6. A responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas respectivas quotas, sendo 
certo que todos os sócios respondem solidariamente perante terceiros pela integralização do 
capital social.

Parágrafo Único. Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais.

Cláusula 7. Qualquer aumento do capital social somente poderá ser realizado uma vez que este 
esteja totalmente integralizado, e dependerá de aprovação de sócios representando, pelo 
menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social. Os sócios terão direito de preferência 
para participar de qualquer aumento do capital social, na proporção de suas respectivas quotas.

Cláusula 8. Cada quota dá direito a um voto nas deliberações sociais.

Capítulo III
Administração

Cláusula 9. A administração da Sociedade, que poderá ser exercida por sócios ou não sócios, 
compete aos Srs. (i) Bianca Strattner, brasileira, divorciada, engenheira civil, portadora da cédula 
de identidade n9 40419061 expedida pelo DETRAN/RJ, inscrita perante o CPF/MF sob o n9 
594.073.527-49, residente e domiciliada na Rua Prof. Saldanha, n9 154, apto. S 201, Lagoa, CEP 
22461-220 e (ii) Raul Romano Strattner, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, administrador de empresas, portador da cédula de identidade n9 46955688 expedida pelo 
IFP, inscrito perante o CPF/MF sob o n9 720.746.637-49, residente e domiciliado na cidade e 
Estado do Rio de Janeiro, na Av. Alexandre Ferreira, n9 46, apto. 401, Lagoa, CEP 22470-220, que 
serão designados administradores.
Parágrafo l9. Os administradores possuem os mais amplos poderes para praticar quaisquer 
atos necessários ou convenientes para a administração da Sociedade, inclusive representá-la e 
obrigá-la perante terceiros em geral, em juízo ou fora dele, constituir procuradores, assinar 
cheques, movimentar contas bancárias, emitir, endossar e assinar títulos de crédito, adquirir e

3
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alienar bens móveis, transigir e renunciar a direitos, assinar contratos e instrumentos qün, 
representem dívidas em geral, podendo fazer uso da denominação da Sociedade em todos os 
atos sociais necessários ao seu regular funcionamento.
Parágrafo 2®. A prática, pelos administradores, dos seguintes atos dependerá da prévia 
aprovação de sócios representantes de, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital 
social:

(a) assinatura de qualquer documento que implique em obrigação para a Sociedade em valor 
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

(b) saque ou débito de qualquer conta corrente ou poupança da Sociedade que, em uma 
operação ou conjunto de operações praticadas no mesmo exercício social, exceda o montante 
de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

(c) realização de qualquer investimento em nome da Sociedade que, em uma operação ou 
conjunto de operações praticadas no mesmo exercício social, exceda o montante de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais);

(d) solicitação ou concessão de qualquer empréstimo em nome da Sociedade em montante 
superior a R$5.000.000,00 (cinco milhões de reais);
(e) realização de qualquer doação;

(f) ajuizamento de qualquer ação judicial em nome da Sociedade;
(g) transferência, sob qualquer forma, de quaisquer bens imóveis de propriedade da 
Sociedade; e

(h) renegociação dos contratos de locação celebrados pela Sociedade e/ou relativos a imóveis 
de sua propriedade.
Parágrafo 3». A Sociedade será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, 
perante quaisquer terceiros, (a) por 1 (um) administrador isoladamente; ou (b) por 1 (um) 
procurador devidamente constituído e com poderes específicos.
Parágrafo 42. Os administradores, enquanto estiverem no exercício da administração da 
Sociedade, terão o direito a perceber uma remuneração mensal a título de pró-labore, a ser 
fixada anualmente no início do exercício social, por deliberação de sócios titulares de, pelo 
menos, 75% (setenta e cinco por cento), respeitada a situação financeira da Sociedade e a 
legislação aplicável.
Parágrafo 59. Os sócios Bianca e Raul, na qualidade de administradores da Sociedade, 
declaram, desde já, para os efeitos legais, que não estão impedidos de exercer a administração 
da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob 
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.
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Cláusula 10. As procurações serão outorgadas pela Sociedade mediante a assinatura de 1 (um) 
administrador. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com exceção 
daquelas para fins judiciais, deverão ter um período máximo de validade de 1 (um) ano.

Cláusula 11. São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação à Sociedade, 
os atos de qualquer administrador, procurador ou empregado que a envolverem em obrigações 
relativas a negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avais, endossos, 
prestação de garantias em favor de terceiros ou a alienação de bens imóveis, exceto se 
previamente aprovados pelos sócios, nos termos do presente contrato social.

Capítulo IV
Reunião de Sócios

Cláusula 12. As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, observado o quórum de 
deliberação previsto no presente contrato social.
Parágrafo 12. Anualmente, os sócios reunir-se-ão ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) 
meses subsequentes ao término do exercício social, para (a) aprovar as contas da administração 
e deliberar sobre o balanço patrimonial e o registro econômico da Sociedade; (b) eleger ou 
destituir a administração, quando for o caso; (c) fixar a remuneração da administração; e (d) 
deliberar sobre qualquer outro assunto constante da ordem do dia.
Parágrafo 2». A reunião de sócios será realizada extraordinariamente, sempre que os 
interesses sociais assim exigirem.

Cláusula 13. Salvo quando a lei exigir quórum maior ou quando o presente contrato social 
estipular de maneira diversa, todas as deliberações dos sócios serão tomadas pelo voto 
favorável de sócios representando, pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social 
da Sociedade.

Cláusula 14. A convocação da reunião se fará por comunicação encaminhada aos sócios para os 
seus endereços ou por mensagem de e-mail (com aviso de recebimento), com antecedência 
mínima de 5 (cinco) dias da data da reunião, e dela constará a data, hora e local da reunião, bem 
como a ordem do dia.
Parágrafo l2. A deliberação a respeito de matéria sobre a qual todos os sócios se 
manifestarem por escrito dispensa a realização de reunião.
Parágrafo 22. Dispensam-se as formalidades de convocação quando todos os sócios 
comparecerem, ou declararem por escrito, cientes do local, data e ordem do dia.
Parágrafo 32. Das reuniões de sócios será lavrada ata que conterá, pelo menos, as assinaturas 

de sócios suficientes para a aprovação da deliberação.
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Capítulo V
Cessão de Quotas, Direito de Preferência e Direito de Venda Conjunta

Cláusula 15. Os Sócios poderão transferir livremente suas quotas para outros sócios, sem que 
seja aplicado a essas transferências o direito de preferência previsto no presente contrato social.

Cláusula 16. Caso qualquer dos Sócios deseje transferir, direta ou indiretamente, a totalidade 
ou parte de suas quotas a terceiro, deverá oferecê-las primeiramente aos demais Sócios, que 
terão o direito de adquiri-las (na proporção detida por cada sócio no capital social da Sociedade, 
descontada a participação do sócio alienante e dos Sócios que não exercerem o respectivo 
direito) pelo mesmo preço e nas mesmas condições constantes da oferta de terceiro recebida 
pelo sócio alienante.

Capítulo VI
Falecimento, Incapacidade e Exclusão de Sócio

Cláusula 17. A Sociedade não será dissolvida em razão da retirada, extinção, exclusão, morte, 
incapacidade, interdição, falência ou dissolução de qualquer dos sócios, prosseguindo com os 
sócios remanescentes, a menos que estes resolvam liquidá-la.

Cláusula 18. Por decisão dos sócios remanescentes representantes da maioria do capital social 
(descontada a participação detida pelo sócio falecido, incapaz, interdito ou extinto), os herdeiros 
ou sucessores do sócio extinto, falecido, incapaz ou interdito poderão ingressar na Sociedade, 
desde que comuniquem aos sócios remanescentes essa intenção, por escrito, contra recibo, no 
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data de recebimento de comunicação a ser enviada pela 
Sociedade aos referidos herdeiros ou sucessores informando-os sobre o evento e a faculdade 
prevista nesta Cláusula.
Parágrafo Único. Na hipótese de recusa de admissão dos herdeiros ou sucessores ou caso o 
prazo previsto no caput desta cláusula transcorra sem que os herdeiros ou sucessores do sócio 
extinto, falecido, incapaz ou interdito comuniquem a intenção de ingressar na Sociedade, 
deverão ser apurados os haveres do sócio, na forma prevista na cláusula 20 abaixo, tomando-se 
como data base de apuração a data do falecimento, extinção, dissolução ou da declaração de 
incapacidade ou interdição do sócio.

Cláusula 19. Havendo justa causa, os sócios que representem mais de 75% (setenta e cinco por 
cento) do capital social da Sociedade poderão excluir um ou mais sócios da Sociedade mediante 
alteração do presente contrato social, conforme previsto no artigo 1.085 do Código Civil.
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Parágrafo is. A exclusão será determinada em reunião especialmente convocada para e^e 
fim, dando-se ciência antecipada de 10 (dez) dias úteis ao sócio que se pretende excluir e 
permitindo-lhe o exercício do direito de defesa.
Parágrafo 2«. O não comparecimento do sócio que se pretende excluir à reunião será 
considerado renúncia ao direito de defesa.

Capítulo VII
Apuração de Haveres

Cláusula 20. Em qualquer caso de apuração de haveres, o valor de reembolso das quotas será 
apurado da seguinte forma: (a) o cálculo do valor de reembolso das quotas deverá ser apurado 
com base em balanço especial da Sociedade, levantado na data da apuração; (b) os haveres 
assim apurados serão pagos a quem de direito em até 12 (doze) prestações mensais iguais e 
sucessivas, acrescidas de correção monetária calculada com base no IPCA, com a menor 
periodicidade permitida pela legislação vigente na ocasião, desde a data do balanço de apuração 
de haveres até a data de cada pagamento, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data 
do mesmo balanço e as demais em igual dia dos meses subsequente, até o final; (c) na avaliação 
a ser procedida nos termos acima descritos, não serão considerados os lucros ou perdas 
posteriores à data de apuração fixada para cada caso, que não sejam consequência direta de 
atos anteriores à data de apuração.

Capítulo VIII
Exercício Social, Balanços e Resultados

Cláusula 21. O exercício social terá início em 12 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de 
cada ano.

Cláusula 22. No fim de cada exercício, será levantado um balanço geral. Os resultados nele 
apurados terão a destinação que lhes for atribuída pelos sócios representando, pelo menos, 75% 
(setenta e cinco por cento) do capital social. A Sociedade pode levantar balanços em períodos 
menores e distribuir os lucros apurados nestes balanços.

Capítulo IX
Dissolução e Liquidação

Cláusula 23. A Sociedade somente será dissolvida por deliberação dos sócios representando, 
pelo menos, 75% (setenta e cinco por cento) do capital social ou nos casos previstos em lei. 
Neste caso, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o remanescente do patrimônio 
social será atribuído aos sócios na proporção de suas participações no capital social. Os sócios
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estabelecerão o modo de

reputação residentes e domiciliadas na República Federativa do Brasil.

Capítulo X
Solução de Controvérsias

Cláusula 24. Para todas as questões oriundas deste contrato social fica, desde já, eleito o foro 
da comarca de Porto Alegre.

E, por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual 
teor, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo.

Porto Alegre, 12 de abril de 2021.

1) AGAESSE GROUP LTDA., por seus administradores:

Por: Bianca Strattner Por: Raul Romano Strattner

2) SÓCIOS E ADMINISTRADORES:

Bianca Strattner
Sócia e Administradora

Raul Romano Strattner 
Sócio e Administrador

3) TESTEMUNHAS:

NOME: RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY
CPF: 224.926.068-05
RG: 41.092.824-0 SSP/SP

NOME: EDVIGES RITA DE ARAÚJO 
CPF: 747.003.837-04
RG: CRC 1RJ 067.693
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO 
RIO GRANDE DO SUL 

Registro Digital

Identificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data

21/119.632-1 RSE2100114973 15/04/2021

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura
594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 27/04/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

747.003.837-04 EDVIGES RITA DE ARAÚJO 26/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub 

Selo Ouro - Certificado Digital

224.926.068-05 RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY 26/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb 

Selo Ouro - Certificado Digital

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 27/04/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vb

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA, 
de CNPJ 90.909.631/0001-10 e protocolado sob o número 21/119.632-1 em 20/04/2021, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 7669861, em 30/04/2021. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel 
Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretáno-Geral, Carlos Vicente Bemardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado 
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (http://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/ 
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.

Assinantc(s)
CPF Nome Data Assinatura

Documento Principal

720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER 27/04/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 v±>
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking
594.073.527-49 BIANCA STRATTNER 27/04/2021
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9
Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

s

Porto Alegre, sexta-feira, 30 de abril de 2021

CPF Nome
224.926.068-05 RAFAEL FERNANDES PIRES DE GODOY
747.003.837-04 EDVIGES RITA DE ARAÚJO
594.073.527-49 BIANCA STRATTNER
720.746.637-49 RAUL ROMANO STRATTNER

Capa de Processo

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em 
30/04/2021, às 10:11.

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/119.632-1.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS D 
RIO GRANDE DO SUL 
Registro Digital

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

Identificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

193.107.810-68 CARLOS VICENTE BERNARDONI GONÇALVES

Porto Alegre, sexta-feira, 30 de abril de 2021
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Ip 252 OFÍCIO DE NOTAS

LIVRO 008A

90 909 631/0001-10,

sócio o Sr RAULmtermedio de seus

..

FOLHAS 106/107
ATO 045

no CNPJ sob o n6

empresas nascido em 10/05/1961 portador da carteira de identidade 

CNH n® 01753834526 expedida pelo DETRAN/RJ em 06/04/2016. 

inscrito no CPF/MF sob o na 720 746 637-49. endereço eletrônico 

raul@strattner.com.br. domiciliado á Praia de Botafogo. 228, salas 

1801/1901 Botafogo Rio de Janeiro/RJ CEP 22250-145. e a Sra 

BIANCA STRATTNER brasileira divorciada engenheira, nascida em w 

08/03/1959. portadora da cédula de identidade RG n.° 40419061,

PROCURAÇÃO PÚBLICA.

INSTRAMED INDÚSTRIA

administrador de

SAIBAM todos quantos este Publico Instrumento de 

Procuração virem que aos 25{vinte cinco) d as do mês de maic do ano 

de 2021 (dois mil e vinte um), neste Cartório do 25° Ofício de Notas, 

situado nesta Cidade na Rua Sào João Batista n° 18 - Botafogo, do 

qua? e Responsave: Pelo Expediente DANIEL DA SILVA 

BARROS. perante mim FÁBIO MOREIRA MACHADO Substituto, 

matricula n° 94/9502 compareceu o(a) outorgante abaixo 

qualificado(a) conforme documentos apresentados, sendo-me dito que 

por este publico instrumento o/a outorgante nomeia e constitui seus 

bastantes procuradores adiante denominados e qualificados. 

OUTORGANTE: INSTRAMED INDUSTRIA MÉDICO HOSPITALAR

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/69512805216732161686

g Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitãcio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.notfc

brasileiro casado

LTDA pessoa jurídica de direito privado, localizada no Beco José 

Paris, n.° 339, Pavilhão 19, bairro Sarandi CEP 91140-310, na cidade 

de Porto Alegre/RS inscrita

neste ato representada por

ROMANO STRATTNER.

Fábio Morara Macha
Substituto 

MAtr 94/9502

que faz 

MÉDICO

HOSPITALAR LTDA na forma abaixo

F < 1
>

iF
£ < í 
uj ;

SiíJSH § Autenticação Digital Código: 69512805216732161686-1 
O Data. 28/05/2021 12:45:52
S Valor Total do Ato: R$ 4,66 
ü Selo Digital Tipo Normal C: AL040203-NT4U;

R

mailto:raul%40strattner.com.br
https://selodigital.tjpb.jus.br
https://azevedobastos.not.br/documento/69512805216732161686


inscrita no CPF/MF sob o n.° 594 073 527-49 

bianca@strattner com br, domiciliada à Praia de
endereço eletrônico

Botafogo, 228. salas

1801/1901 Botafogo, Rio de Janeiro/RJ CEP 22250-145. nomeiam e

constituem seu bastante procurador, o Sr ARTHUR JORGE DE 

ALMEIDA MORAES brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em 

07/07/1959, filho de Arthur Moraes e Marlene Therezinha de Almeida 

Moraes, portador da carteira de identidade CNH n° 01358566948. 

expedida pelo DETRAN/RS. em 05/05/2017. inscrito no CPF sob o n° 

511 125 237-15. endereço eletrónico arthur@instramed com br 

domiciliado Beco José Paris n 0 339. Pavilhão 19, bairro Sarandi CEP 

91140-310, na cidade de Porto Alegre/RS ao qual confere poderes 

para ISOLADAMENTE, representar a Outorgante perante instituições 

financeiras e bancárias podendo abrir e encerrar contas, assinar 

cheques, ordens de pagamento efetuar pagamentos em geral e 

transferências solicitar cartões magnéticos saldo e extratos cadastrar 

senhas e chaves de acesso autorizar pagamentos eletrônicos, 

transferências eletrônicas consultas eletrônicas solicitação de credito, 

por me-o do sistema Net Empresas ou por outro indicado por qualquer 

intuição bancaria, solicitar abertura de crédito emitir nota promissória 

contrato de câmbio e seus respectivos aditivos e averbações, carta de 

crédito de importação e exportações, especialmente, contratos em 

geral, de qualquer natureza ou espécie enfim praticar promover, 

requerer e assinar, manual ou eletronicamente tudo que se faça 

necessário, onde seja exigiaa sua presença e/ou assinatura para o bom 

e fiei cumpnmento do presente mandato DEVENDO A PROVA 

DESTAS DECLARAÇÕES SEREM EXIGIDAS PELOS ÔRGÂOS E 

PESSOAS A QUEM ESTE INTERESSAR O PRESENTE MANDATO 

PODERÁ SER SUBSTABELECIDO. NO TODO OU EM PARTE. COM 

OU SEM RESERVA DE IGUAlS PODERES E, SE NÃO REVOGADO, 

TERÁ A VALIDADE DE 01 (UM) ANO A PARTIR DA DATA DE 

ASSINATURA. A OUTORGANTE declara sob as penas da lei que não 

se enquadra em qualquer aas condições previstas nos incisos I. II e III 

do art. 1o da Resolução Coaf n 31 de 7 de junho de 2019, e, na 

cond çào de pessoa exposta polrvcamente nos termos da Resolução 

Coaf n. 29 de 28 de março de 2017. conforme determina provimento n° 

88/2019 do CNJ. isentando o notáno ou o registrador de toda e

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em https://azevedobastos.not.br/documento/69512805216732161686

EligjSH § Autenticação Digital Código: 69512805216732161686-2 
§ Data: 28/05/2021 12:45:52

AiÇcÊ Valor Total do Ato: R$ 4,66
q Selo Dlflital Tipo Normal C: AL040204-6MMG;
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Cartório Azevêdo Bastos 
Av. Presidente Epitácio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado. Joèo Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - csrtodo0azsvedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO 
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
httns;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A -tenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa H STRATTNER E CIA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa H STRATTNER E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a H STRATTNER E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3o, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2021 16:32:12 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa H STRATTNER E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 69512805216732161686-1 a 69512805216732161686-3
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL 

00005b 1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b30caf9204801 df 1 dfdcf85341754b5d378686931 b5a5df5b6125fa96dc8a96d2b2f5c53dffc6a16e87a2bf2834add887f5cfb 
c876972bd0d031c8abc37344c28

Presciência da Repubíca 
QuaCMI 

Prcvscru N^2 X»-2. 
de 24 dc ago-.ío cc 200'

ICP
Brasil

https://azevedobastos.not.br/documento/69512805216732161686

http://www.azevedobastos.not.br
mailto:cartorio%40azevedobastos.not.br
file:////corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/
mailto:autentica%40azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br


LIVRO 008A

1o T R A S L A DO

J

rtio d* Janeiro/Rj, CEP

gEHmaMKEB

Valor Total do Ato: RS 4,66
not.br

FOLHAS 104/105
ATO 044

endereço eletrónico 

Botafogo, 228, salas 

22250-145. nomeia e 

ARTHUR JORGE DE

n° 720.746.637-49, 

domiciliado à ^raia de

/♦,¥''/—
255 OFICIO DE NOTAS

ÇulStitUtO
M-»r 94/9SÜ2

PROCURAÇÃO PÚBLICA, que faz

INSTRAMED INDUSTRIA MÉDICO

HOSPITALAR LTDA na forma abaixo

SAIBAM todos quantos este Público Instrumento de 
Procuração virem que aos 25(v«nte cinco) dias do mês de maio do ano de 

2021 (dois mil e vinte um) neste Cartório do 25° Ofício de Notas, situado 

nesta Cidade na Rua São João Batista nB 18 Botafogo do qual e 

Responsável Pelo Expediente, DANIEL DA SILVA BARROS, perante 
mim FABIO MOREIRA MACHADO Substituto, matricula n° 94/9502, 
compareceu o(a) outorgante abaixo qualificado(a). conforme documentos 

apresentados, sendo-me dito que por este público instrumento o/a 

outorgante nomeia e constitui seus bastantes procuradores, adiante 
denominados e qualificados. OUTORGANTE: INSTRAMED INDÚSTRIA 
MÉDICQ HOSPITALAR LTDA pessoa jurídica de direito privado 

localizada no Beco Josè Paris n ° 339. Pavilhão 19. bairro Sarandi CEP 

91140-310. na cidade de Porto A*.egre/RS inscrita no CNPJ sob o n’ 

90 909 631/0001*10. neste ato repr&sentaoa por intermédio de seu sócio 

o Sr RAUL ROMANÓ STRATHcER, braile iro, casado, administrador de 

empresas nascido em 1C 05/1961. portador da carteira de identidade CNH 
n.° 01753834526 expedida pelo DETRAN/RJ em 06/04/2016. inscrito no 

CPF/MF sob o

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/69512805211478046719 

íB S Autenticação Digital Código: 69512805211478046719-1
% -O Data: 28/05/2021 12:45:50

a
£>• < Selo Digital Tipo Normal C: AL040200-Y020;

rau!@strattner corn.bi

1801/1901, Botafogo.

constitui seus bastantes procuradores o Sr
ALMEIDA MORAES braseiro. solteiro, engenheiro civil, nascido em

07/07/1959. filho de Artrur Moraes e Marlene Therezmha de Almeida 
Moraes, portador da tó c? ider. Jade CNH n® 01358566948.
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https://azevedobastos.not.br/documento/69512805211478046719


expedida pelo DETRAN/RS, em 05/05/2017. inscrito no CPF sob o n° 
511 125 237-15. endereço eletrônico arthur@mstramed com br. 

domicihado Beco José Paris, n 3 339, Pavilhão 19. bairro Sarandi CEP 

91140-310. na cidade de Porte Alegre/RS e a Sra KARIN CRISTINA 

BITTENCOURT CORRÊA btasieira convive em união estável, gerente 

de planejamento, nascida em 11/02/1971. filha de Antomo de Lima Corrêa 

e Marlene T BITTENCOURT CORRÊA, portadora da carteira de identidade 

CNH n° 00283351731. expedida pelo DETRAN/RJ em 13/06/2018, inscrita 

no CPF sob o n° 515.572 070-20, endereço eletrônico 

karin@mstrarned.com br. domiciliada Beco José Paris, n.° 339. Pavilhão 

19, bairro Sarandi, CEP 91140-310 na c<dade de Porto Alegre/RS aos 

quais confere poderes para representar a Outorgante perante as Agênctas 

de Vigilância Sanitária Federai Estadual e Municipal e Receita Federal, 

exercer todas as atividades relacionadas ao Despacho Aduaneiro, 

previstas no artigo 808 do Decrete n.° 6.759/2009 bem como habilitar-se 

no Sistema integraoo ae Comércio Exterior e Irànsito Aduaneiro 

(SISCOMEX). podendo, para tanto, apresentar, requerer, retirar e assinar 

documentos, inclusive contratos em geral, de qualquer natureza ou 

espécie fazer decix-jçues, estar esclarecimentos e informações 
apresentar provas, cumprir exigências; praticar todos e quaisquer atos em 

defesa dos interesses da Outorgante, dar entrada e acompanhar 

processos de qualquer natureza; preenche guias, formulários, requisições 
e o que se fizer neccsâári- assinar petições requerimentos, termos e 

contratos de qualquer natureza dentro do objetivo social da Outorgante, 

pedir parcelamentos de débitos frente a Uníâo Estados ou Município e 
DETRAN/RS; podendo, ainda apresentar a Outorgante em Licitações, em 

todas as modalidades e exceções nas não se limitando à dispensa e 

inexsgibilidade com as Repartições Públicas Federais Estaduais, 

Municipais e Autárquicas Secretarias de Estado da Saúde. 

Departamentos de Administração das Secretarias Divisão de Material e 

Patrimônio Serviços de Compras Seção de Licitação. Ministérios e 

quaisquer outros Ôrgãcs ca Administração Direta e Indireta e demais 

entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Municípios e Distrito Federal, em qualquer Estado da República Federativa 

do Brasil, bem come em Ass cações e Fundações Pnvadas Entidades 

Filantrópicas e Org*- tzações Sctiais. pooendo para tanto exercitar todos 
os poderes necessários, ter sr parte em todas as modalidades de 
licitações, bem ccmo em dispensa c inexig biitdade. elaborar apresentar e

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/69512805211478046719

HÍ/32H § Autenticação Digital Código: 69512805211478046719-2 
S&Wg -o Data: 28/05/2021 12:45:51

cê Valor Total do Ato: RS 4,66
St/SS?? Q Selo Digital Tipo Normal C: AL040201-WYAE;

Cartório Azevédo Bastos 
Av. Presidente Epitâcio Pessoa -1145 
Bairro dos Estado, João Pessoa - PB 

(83) 3244-5404 - cartorio@azsvedobastos.not.br 
https://azevedobastos.not.br
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tipb.jus.br ou Consulte o Documento em https://azevedobastos.not.br/documento/69512805211478046719

k ? Cartório Azevêdo Bastos 
Ê Av. Presidente Epitécio Pesaoe - 1145
o Bairro dos Estado, João Pessoa - PB

(83) 3244-5404 - cartorio@azevedobastos.not.br 
5 https://azevedobastos.not.br

jv Gfc® 5e fau x te * f**® 
Fábio Morena Mdcnàdo 

Substituto 
Mair. M/9S02 \

âatí&í*1    „—

E Autenticação Digital Código: 69512805211478046719-3 
-o Data: 28/05/2021 12:45:51
ÍÊ Valor Total do Ato: R$ 4,66

Sl/ÜS^ q Selo Digital Tipo Normal C: AL040202-P2HI;

25! OFÍCIO DE NOTAS K8 Ofc» Se
Fábio Morena Machado

Substituto 
Matt 94/9502 

assinar propostas e contratos administrativos bem como declarações e 

documentos, manifestar-se querendo, solicitando quando for de direito e 

julgar necessário em estipular preços e condições, desempatar preços 

apresentar impugnação esclarecimentos interpor e desistir de recursos 

receber empenhos prestar declarações cumprir exigências, consultar, 

juntar e retirar documentos formular desistir e ofertar lances de preços, 

arrematar fa^er provas e praticar tudo para o cabal e fiel cumprimento do 

presente mandato CABE A PROVA DESTAS DECLARAÇÕES SEREM 

EXIGIDAS PELOS ÓRGÃOS E PESSOAS A QUEM INTERESSAR 0 

PRESENTE MANDATO PODERÁ SER SUBSTABELECIDO, NO TODO 
OU EM PARTE, COM OU SEM RESERVA DE IGUAIS PODERES E SE 
NÃO REVOGADO TERA VALIDADE DE 01 (UM) ANO A PARTIR DA 

DATA DE ASSINATURA OUTORGANTE declara sob as penas da lei 
que nâo se enquadra em qualquer das condições previstas nos incisos I. II 
e III do art 1o da Resoiuçôo Coaf n. 31 de 7 de junho de 2019. e, na 

condição de pessoa exposta politicamente )os termos da Resolução Coaf 

n 29 de 28 de março de 2617 conforme determina provimento n° 88/2019 

do CNJ «sentando o notartc ou o registrador de toda e qualquer 

responsabilidade peia presepe declataçao CERTIFICO que pelo presente 
ato são devidas as custas nc valei de Emolumentos R$ R$ 313.89 - FETJ 
(Le« 3217/99) RS 62.77 FUNDPERJ (Lei 4664/05) RS 15,69 - FUNPERJ 

(Lei 111/06) RS 15,69 - FUNARPEN RS 12,55 - PMCMV RS 5 50 - ISS 

RS 16,81 • Distr.-buiçúO RS 34,48. Eu FÁBIO MOREIRA MACHADO. 

Substituto matricula 94/2502 >avrei, h. conferi e encerro o presente ato a 

assinatura de INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA 

representada por seu s:»cio o Sr RAUL ROMANÔ STRATTNER 

(«ASSINADA») Trasia xca nesta data de 27 de maio de 2021, na 

Cidade do Rtc de Janeiro, Estado do4?iç de Janeiro Dou fé e assino.

https://selodigital.tipb.jus.br
https://azevedobastos.not.br/documento/69512805211478046719
mailto:cartorio%40azevedobastos.not.br
https://azevedobastos.not.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 

FUNDADO EM 1888 f
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA D6 JQÃI 

PESSOA %!>•••

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas 
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi 
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de 
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa 
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço 
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A .enticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa H STRATTNER E CIA LTDA tinha posse de um 
documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa H STRATTNER E CIA LTDA a 
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a H STRATTNER E CIA LTDA assumiu, nos termos do artigo 8o, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3o, 
inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos 
físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de 
Autenticação Digital1 ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/05/2021 16:31:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo 
com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do 
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa H STRATTNER E CIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail 
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de 
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

1Código de Autenticação Digital: 69512805211478046719-1 a 69512805211478046719-3
2Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei Estadual n° 
8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1 d734fd94f057f2d69fe6bc05b30caf9204801 df 1 dfdcf85341754b5d3371f77390c052459e0d05b8314c5b103ee9ee610d391  e998e5f6c3ada49c767af5 
cfbc876972bd0d031c8abc37344c28

Pre^dérria da 'írpubia 
CataGril 

Prcvscru N-Z200-2. 
dc 24 dc acosto cc 2 CO1.

ICP
Brasil

https://azevedobastos.not.br/documento/69512805211478046719
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mailto:autentica%40azevedobastos.not.br
https://autdigital.azevedobastos.not.br
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Documento Autenticado Digitalmento de acordo com os artigos 1o, 3o e 7o inc. V 8o, 41 e 52 da Lei Federal 8.935/1994 e Art. 6 Inc. XII da Lei Estadual 8.721/2008 autentico a presente imagem digitalizada, reprodução fiel do documento apresentado e conferido neste ato. 
O referido é verdade. Dou fé. Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.noLbr/documento/75151506209412297970
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA C 
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
‘araíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 15:29:37 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2o da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdiital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

1Códlgo de Autenticação Digital: 75151506209412297970-1
^Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b3078b0c29811439b70992bbd3768f8ec4b35cab4dc2b9e73939032646a7ddfc2c3f0d48d98111fda8b07fad49dd
18116a3c36d0c741 ddabbdb44b35a4fbebcb4

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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15/06/2020 https://api.autdigital.azevedobastos.not.br/declaracao/75151506205163017276

PRIMEIRO REGISTRO

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888 

CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS 
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e 
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na 
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3.

PECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da 
'araíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial 

em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação 
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, endereço https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO 
HOSPITALAR LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da 
empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento 
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 15/06/2020 15:45:26 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de 
acordo com o Art. 1o, 10° e seus §§ 1o e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do 
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa INSTRAMED INDUSTRIA MEDICO HOSPITALAR LTDA ou ao 
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httDs://autdiqital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta 
Declaração.

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site.

1Códlgo de Autenticação Digital: 75151506205163017276-1
3Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002, Medida Provisória n° 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei 
Estadual n° 8.721/2008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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